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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2019-LIC 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

COM COTA EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante a Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 

5.760 de 29 de março de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo 

indicados fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993; 

Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; 

Decreto Municipal 1567 de 27 de março de 2007 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações e demais legislação aplicável, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente 

licitação. 

  

O PREGÃO será realizado no dia 22 de fevereiro de 2019 às 08:30 horas (horário de Brasília), na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro Estado do Paraná, localizada na Avenida Macali, nº 255, centro, CEP: 85.615-000 

na sala de reuniões do Paço Municipal, quando deverão ser apresentados, no início da sessão, em avulsos os 

documentos para credenciamento: 

 

a) Carta de Credenciamento (Anexo II); 

b) Declaração de que a proponente cumpre com os requisitos de habilitação (Anexo III);  

c) Declaração de ME/EPP deverá ser assinada e carimbada pelo responsável contábil da empresa, 

exceto para MEI – Microempreendedor individual que poderá ser assinada pelo proprietário da 

empresa, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte 

atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, exceto para MEI – Microempreendedor 

individual, cuja a data de validade da mesma não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista 

para apresentação dos envelopes (Anexo V), para fins de beneficio da Lei 123/06 e atualizações;  

d) Declaração de ausência de parentesco com servidor (Anexo XI);  

e) Contrato Social ou equivalente; 

f) Envelopes de proposta de preços e Documento de identificação.  

Os documentos listados nas alíneas “a”, “b“, “c”, “d” e “e” deverão ser apresentadas fora dos 

envelopes de proposta de preços e habilitação. 

 

O PREGÃO será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, conforme designação contida nos autos 

do processo. 

 

O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá encaminhar os 

envelopes “Proposta” e “Documentação” e em terceiro envelope, devidamente identificado (ou avulsos), 

Contrato Social ou equivalente, a Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo III); 

Declaração de ME/EPP (Anexo V) para fins de beneficio da Lei 123/06 e atualizações, acompanhada pela 

Certidão Simplificada de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada e Declaração de ausência de 

parentesco com servidor (Anexo XI), por correio ou diretamente no protocolo. 

 

2 – OBJETO:  
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2.1. A presente licitação tem por objeto a implantação de Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para aquisição Gêneros Alimentícios para atender necessidades dos departamentos 

solicitantes, conforme especificações, estimativas de consumo e exigências estabelecidas no Anexo I. 

 

2.2. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

 

2.3. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 

facultada a realização de procedimento específico para o bem/produto pretendido, assegurado ao beneficiário 

deste registro de preços a preferência pela aquisição, em igualdade de condições. 

 

2.4. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo 

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 

 

3 – TIPO DO PREGÃO: 

 

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço unitário do item.  

  

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1.  As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 10.01 20.606 0030 2.049.3.3.90.30.07.99.00 – 834 

 10.02 20.608 0029 2.050.3.3.90.30.07.99.00 – 835 

 09.01 08.243 0025 2.034.3.3.90.30.07.99.00 – 838 

 09.01 08.244 0022 2.035.3.3.90.30.07.99.00 – 755 

 09.01 08.244 0022 2.036.3.3.90.30.07.99.00 – 840 

 09.02 08.244 0022 2.014.3.3.90.30.07.99.00 – 841 

 09.02 08.244 0022 2.038.3.3.90.30.07.99.00 – 842 

 09.02 08.244 0022 2.074.3.3.90.30.07.99.00 – 843 

 09.02 08.244 0022 2.075.3.3.90.30.07.99.00 – 844 

 09.03 08.243 0025 6.043.3.3.90.30.07.99.00 – 845 

 09.03 08.243 0025 6.044.3.3.90.30.07.99.00 – 846 

 09.03 08.243 0025 6.045.3.3.90.30.07.99.00 – 847 

 09.01 08.244 0022 2.035.3.3.90.32.04.00.00 – 849 

 09.02 08.244 0022 2.037.3.3.90.32.04.00.00 – 850 

 06.01 12.361 0006 2.015.3.3.90.30.07.99.00 – 853 

 06.02 12.361 0006 2.019.3.3.90.30.07.99.00 – 854 

 06.02 12.361 0006 2.019.3.3.90.30.07.99.00 – 856 

 06.02 12.365 0008 2.022.3.3.90.30.07.99.00 – 857 

 06.02 13.392 0014 2.024.3.3.90.30.07.99.00 – 858 

 07.01 27.812 0015 2.025.3.3.90.30.07.99.00 – 860 

 12.01 18.541 0033 2.058.3.3.90.30.07.99.00 – 862 

 14.01 15.542 0036 2.065.3.3.90.30.07.99.00 – 874 
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 14.01 15.452 0036 2.065.3.3.90.30.07.99.00 – 875 

 14.01 15.452 0036 2.065.3.3.90.30.07.99.00 – 876 

 05.01 26.782 0005 2.013.3.3.90.30.07.99.00 – 877 

 05.01 26.782 0005 2.013.3.3.90.30.07.99.00 – 878 

 05.01 26.782 0005 2.013.3.3.90.30.07.99.00 – 879 

 05.01 26.782 0005 2.013.3.3.90.30.07.99.00 – 880 

 03.01 04.122 0003 2.006.3.3.90.30.07.99.00 – 881 

 03.01 04.122 0003 2.006.3.3.90.30.07.99.00 – 882 

 03.01 04.122 0003 2.006.3.3.90.30.07.99.00 – 883 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.07.99.00 – 863 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.07.99.00 – 864 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.07.99.00 – 866 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.07.99.00 – 868 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.07.99.00 – 869 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.07.99.00 – 870 

 08.02 10.301 0016 2.067.3.3.90.30.07.99.00 – 871 

 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da 

contratação e que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.  

 

5.2. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno 

porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

 

5.3. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar 

com qualquer ente da Federação; 

e) Empresa que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente 

ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público 

que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação. 

 

6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 02):  

 

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (envelope nº 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um 

deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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6.1.1. Para o Envelope nº 01: 

PREGÃO Nº ____/_______ 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope nº 01) 

PROCESSO Nº ____/______ 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ 

  

6.1.2. Para o Envelope nº 02: 

PREGÃO Nº ____/______ 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope nº 02) 

PROCESSO Nº ____/______ 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ 

 

6.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope 02) poderão ser apresentados em original, por 

cópias autenticadas por cartório ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, aceitando-se os expedidos via internet. Sempre que necessário, suas 

autenticidades/validades comprovadas pelo Pregoeiro ou membros de equipe de apoio, onde os quais serão 

verificados em momento oportuno. 

 

6.2.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original à 

PREGOEIRO(A), por ocasião da abertura do envelope nº 02, para a devida autenticação.  

 

6.2.1.1. Para fins da previsão contida nos subitem 6.2.1., o documento original não precisa, necessariamente, 

integrar o ENVELOPE. 

 

6.2.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que 

necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do(a) PREGOEIRO(A). 

 

6.2.2. Os documentos apresentados, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por 

autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.  

 

6.2.3. Somente serão aceitas certidões, com validade, cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60 

(sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes.        

 

7 – CONTEÚDO DA PROPOSTA - ENVELOPE 01: 

 

7.1. A proposta de preço, gerada a partir das orientações constantes no Anexo X deste edital, que deverá ser 

apresentada, na forma eletrônica (CD-R ou pen-drive) para alimentação do sistema de apuração, e 

obrigatoriamente na forma impressa e assinada, em papel A4, de preferência encadernadas ou grampeadas de 

modo que não existam folhas soltas; impressa com clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem a 

análise. Na proposta constar: 

 

a) Especificação, marca e/ou procedência do produto cotado (quando for o caso); 

b) Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor 

global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo 

I; 
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c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, ficando 

estabelecido que na omissão será considerado e aceito este prazo; 

d) Dados do fornecedor/empresa, conforme campos solicitados; 

e) Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; (e 

assinatura na forma impressa).  

 

Nota 01: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos 

ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer 

natureza, frete, embalagem etc. 

 

7.1.1. O programa para elaboração da proposta eletrônica deverá ser solicitado pela proponente no seguinte 

endereço de e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br ou compras@marmeleiro.pr.gov.br, sendo que deverá 

anexar o Contrato Social e Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ, ou, diretamente na sala de licitações, desde que a empresa esteja munida dos documentos 

acima citados. 

 

7.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 

objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

7.4. O CNPJ/MF e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 

mesmo da empresa que efetivamente fornecerá o objeto da presente licitação. 

 

7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para o fornecimento do 

objeto licitado, como despesas e encargos inerentes ao fornecimento dos mesmos. 

 

7.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados. 

 

7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão 

a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

7.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

 

7.10. Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

7.10.1. Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 

enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no 

ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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7.10.2. Cota Reservada – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 

respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de 

atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

7.10.3. Itens para ME e EPP – Lote/itens constituídos para a participação exclusiva de “Microempresa – 

ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e que 

atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

Nota 02: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se vencedora 

da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o 

preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 

item. 

 

Nota 03: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante vencedor 

da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo mesmo valor 

oferecido na cota principal.   

 

8 – CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

  

8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02, para o presente certame, apresentados 

na forma estabelecida neste edital são: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria 

em exercício; 

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Em se tratando de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma de resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no site 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), cuja emissão/expedição 

não ultrapasse 60 (sessenta) dias; 

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação fiscal e/ou 

trabalhista mesmo que haja restrição. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 

Municipais); 

b) Comprovante de regularidade junto a Fazenda Pública Estadual, quanto ao ICMS; 

c) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

8.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista 

para apresentação dos envelopes. 

 

8.1.4. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração assinada por representante legal do licitante de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz (Anexo VIII); 

b) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea (Anexo VI); 

c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, conforme Anexo VII. 

 

8.1.5. DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 

 

a) Declaração de que a empresa possui conta corrente junto a agência bancária (Anexo IX). 

 

8.2.  As proponentes que possuírem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL com validade, 

emitido pela Prefeitura de Marmeleiro, ou outro equivalente do âmbito Estadual ou Federal, poderão 

substituir os documentos exigidos para habilitação, no todo ou em parte, a documentação que se encontra 

vencida deverá ser apresentada com prazo de validade atualizado junto ao Certificado de Registro Cadastral, 

através de sua apresentação na forma estabelecida no presente edital, assegurando-se aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados constantes do respectivo cadastro. 

 

8.3. Documentos constantes neste item, apresentados no momento do credenciamento poderão deixar de 

compor o envelope “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

8.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitações de substituição de documento àquele exigido no 

presente EDITAL e seus ANEXOS.  

 

8.5. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome; no caso da 

licitante ser a filial, todos os documentos apresentados deverão ser em nome da filial, exceto aqueles de 

validade conjunta por força de lei. Caso a licitante (matriz) queira executar as contratações através de filial, 

deverá apresentar, também, os documentos previstos para habilitação desta, e vice-versa. 

 

9 – CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 
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9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, nº 255, Divisão de Licitações, 

durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 horas, até a data 

aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. Sua 

obtenção, gratuita, poderá se dar no site www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

9.2. O aviso do EDITAL será publicado no diário oficial do município, divulgado no PORTAL DA 

PREFEITURA (www.marmeleiro.pr.gov.br). 

 

10 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

 

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitações de cópias da legislação 

disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado. 

 

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1. poderá ser formalizada por meio de requerimento endereçado à 

autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem 

9.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhando por meio de e-mail 

compras@marmeleiro.pr.gov.br e licitacao@marmeleiro.pr.gov.br, cujos documentos originais 

correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 10.1.3. 

 

10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

 

10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da 

solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se 

ciência às demais licitantes, através da divulgação do pedido e do esclarecimento no Portal da Transparência. 

 

 11 – PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e 

seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas. 

 

11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes 

no subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio dos 

e-mails compras@marmeleiro.pr.gov.br e licitacao@marmeleiro.pr.gov.br, cujos documentos originais 

deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 11.1. 

 

11.1.2. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do 

PREGÃO, no prazo de até 1 (um) dia útil antes da data da sessão pública, com juntada nos autos do processo 

e divulgação no Portal da Transparência. 

 

11.1.3. O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em modificação(ões) do ato convocatório 

do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original e designação de nova data para a realização do certame. 

 

12 – CREDENCIAMENTO: 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
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12.1. O CREDENCIAMENTO dos representantes deverá ser entregue ao PREGOEIRO(A), respondendo 

o licitante por sua autenticidade e legitimidade. O representante deverá identificar-se e exibir a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

 

12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

conforme modelo Anexo II deste Edital com CNPJ: da proponente, com poderes específicos para, além de 

representar a proponente em todas as fases do PREGÃO, formular verbalmente lances, desistir verbalmente 

de formular lances, negociar a redução de preços, desistir pelo silêncio da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, presar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
 

12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investida. 
 

É admitido somente um representante por proponente. 

 

A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as exigências 

previstas impossibilitará, exclusivamente, a prática de atos presenciais. 

 

A Declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP assinada e 

carimbada pelo responsável contábil da empresa, exceto para MEI (Micro Empresa Individual) que 

poderá ser assinada pelo proprietário da empresa, será recebida exclusivamente nesta oportunidade 

nos Termos do Anexo V, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou empresa de 

Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, para fins de beneficio 

da Lei 123/06 e atualizações exceto para MEI. (Micro Empresa Individual).  
 

13 – RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA 

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

13.1. A análise dos documentos de credenciamento (fora dos envelopes): Declaração de que a proponente 

cumpre com os requisitos de habilitação e documento de identificação, Declaração de ausência de 

parentesco com servidor público Municipal, Declaração de ME e EPP acompanhada da Certidão 

simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte será o primeiro ato da sessão. 

 

13.1.1. A ausência dos documentos elencados no subitem 13.1 ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, com exceção a declaração de 

ME/EPP. 

 

13.1.2. Recebidos os envelopes e documentos, passar-se-á para a abertura dos envelopes Propostas. 
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14 – ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

 

14.1. Compete ao PREGOEIRO(A) proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, 

conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

14.2. Iniciada a fase de credenciamento, não serão admitidos novos proponentes. 

 

15 – EXAME E CLASSIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

15.1. O PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no 

item 6 e 7. 
 

15.1.1. O exame envolvendo o(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) mesmo(s) com 

as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades do órgão 

licitante. 

 

15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 

PREGOEIRO(A) elaborará a classificação para a fase de lances, sempre em obediência ao critério de menor 

preço por item. 

 

16 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

16.1. Será desclassificada a PROSPOSTA que: 

 

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 

d) Apresentar com preço(s) manifestamente inexequível(is), ou superior ao constante do anexo I. 

e) Apresentar item(ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 

f) Não apresentar a marca do produto ou apresentar marca em duplicidade. 

 

16.2. Para alimentação da proposta no sistema de apuração do pregão é imprescindível a correta gravação 

eletrônica, conforme os passos de orientação no Anexo VIII, porém a apresentação do arquivo eletrônico 

com erro ou vício não será motivo para desclassificação da proponente, situação a qual será considerada para 

efeitos procedimento licitatório a proposta impressa. Havendo divergência de valores entre a proposta 

impressa e a proposta eletrônica prevalecerá os valores da proposta impressa. 

 

16.3. Não sendo possível a correção das falhas da proposta eletrônica será considerada válida a proposta 

apresentada em papel, desde que atenda todos os quesitos do item 7.1 do presente edital. 

 

17 – DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 

 

17.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO(A) selecionará, sempre 

com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas 
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aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela 

de menor preço. 

 

17.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no 

subitem 17.1., o PREGOEIRO(A) selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor 

proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem 

dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no 

subitem 17.1. 

 

17.1.2. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1., para efeito do 

estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição 

será levada a efeito a ordem estabelecida no sistema LC-CETIL, que ordena a definição pela ordem de 

registro. 

 

17.1.3. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a Autoridade Competente 

poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para outros aspectos pertinentes e o 

próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, 

condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante, devidamente justificados. 

 

18 – OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 

 

18.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor 

PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 

 

18.2. O PREGOEIRO(A) convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO 

DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as 

demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a 

OFERECER LANCE VERBAL. 

 

18.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes neste edital. 

 

18.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO(A), a desistência da proponente de apresentar lance verbal 

implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 

classificação final. 

 

18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 

disponibilidade para tanto por parte das proponentes, observado o valor mínimo estabelecido. 

 

18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos os 

proponentes declinarem da correspondente formulação. 

 

18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS e classificadas as 

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre 

com base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO(A) examinará a aceitabilidade do valor 

daquela de menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
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18.8. O PREGOEIRO(A) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para 

que seja obtido preço melhor. 

 

18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO(A) igualmente verificará a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e sua aceitabilidade observados a decisão motivada da 

negociação. 

18.10. O PREGOEIRO(A) deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou 

até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 

 

18.11. O PREGOEIRO(A) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após 

término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar 

informações acerca dos custos (planilha e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do 

PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que 

apresentar. 

 

18.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 

insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a 

desclassificação do proponente. 

 

18.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza 

declaratória na própria sessão. 

 

18.14. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante a 

realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento de documento(s), ou com a 

verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou ainda por qualquer outro método que venha a 

produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). 

 

18.15. Aberto o invólucro “documentação” da ME/EPP, havendo restrição quanto a regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua regularização, prorrogável por igual 

período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade Competente, a contar da intimação para 

regularização e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

18.16. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 18.15., implicará 

decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos do 

disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

18.17. Se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO(A) examinará a oferta 

subsequente de preço, observado os procedimentos previstos neste edital quanto a fase negociação e recurso, 

até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, observando-se 

igualmente as previsões estampadas nos subitens anteriores. 

 

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será 

declarada vencedora. 
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19 – RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 

19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) 

sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s), deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) 

intenção(ões) de recorrer. 

 

19.2. Havendo interposição motivada de recurso contra qualquer ato do procedimento, a recorrente poderá 

juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias, sem prejuízo das prerrogativas do Pregoeiro(a) na própria 

sessão pública. 

 

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimada para apresentar contra-razões em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

 

19.4. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

PREGOEIRO(A) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

informado, à autoridade competente para decisão. 

 

19.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueado aos interessados, no endereço e horários 

previstos nos subitem 9.1. deste Edital. 

 

19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu Acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20 – ADJUDICAÇÃO: 
 

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, importará na decadência 

do direito de recorrer, competindo ao PREGOEIRO(A) adjudicar o(s) objetos(s) do certame à(s) 

proponente(s) declarada(s) vencedora(s).   

 

20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos autos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 

autoridade competente deve, se for o caso, praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 

proponente(s) vencedora(s). 

 

21 – HOMOLOGAÇÃO: 

 

21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 

21.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 

adjudicatária(s) para assinar o instrumento de contrato, respeitada a validade de sua proposta, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, havendo motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal. Não havendo contratação no prazo estabelecido, seja por desinteresse do 

adjudicatário ou por descumprimento de qualquer encargo imposto neste Edital, ocorrerá a decadência do 

direito de contratar, sem prejuízo das sanções nele prevista. 

 

21.3. O resultado final do PREGÃO será publicado no órgão oficial do município e estampado na Internet 

nos endereços constantes neste Edital. 
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22 – CONTRATAÇÃO: 

 

22.1. A contratação se fará nos termos do instrumento anexo ao presente Edital (ANEXO IV), com eficácia e 

vigência constante do mesmo, cujo extrato será publicado no órgão oficial do município, nos termos do 

Parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

22.2. A recusa injustificada de assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatória, sujeitando-se às sanções 

previstas no item 34. 

 

23 – ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

23.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão entregues e recebidos provisoriamente no âmbito estabelecido 

neste Edital e Anexos, inclusive Ata de Registro de Preço, para efeito simultâneo ou posterior verificação, 

conforme o caso, da compatibilidade com as especificação pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, 

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

corridos de sua entrega.    

 

23.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatória, nos termos das 

prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital dela decorrentes.  

 

24 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

24.1. Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para assinar o Termo da 

Ata de Registro de Preços, em até 3 (três) dias, nos casos em que o Termo da Ata de Registro de Preços for 

encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 3 (três) dias), sob pena de 

decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  

 

24.2. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por intermédio da 

emissão da Nota de Empenho. 

 

25 – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

25.1. A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do Departamento 

solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e 

Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual. Entre suas atribuições está a de apurar 

a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos.  

 

25.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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25.3. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, 

valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

 

26 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

 

26.1. Os produtos/materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues nos prazos, condições e local 

estabelecidos no Anexo I deste Edital.   

 

26.2. O objeto da licitação será acompanhado e/ou fiscalizado, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente. 

 

27 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

27.1. Compete ao Contratante: 

27.1.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do instrumento contratual; 

27.1.2. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a entrega dos materiais contratados, de forma parcial ou 

total, mediante pagamento único e exclusivo das mercadorias entregues; 

27.1.3.  Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

27.1.4. Havendo interesse público, alterar no decorrer da execução do instrumento contratual, o horário e 

local de trabalho, preservando-se o mínimo de horas/dia. 

 

28 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

28.1. Compete à Contratada: 

28.1.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

28.1.2. A Contratada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos materiais entregues em decorrência 

deste instrumento contratual, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil; 

28.1.3. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:  

 

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em 

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento contratual;  

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência e/ou 

imperícia, na execução dos serviços contratados;  

c) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente 

instrumento contratual; 

 

29 – PAGAMENTO: 

 

29.1. O pagamento será realizado, mediante à entrega do objeto e apresentação de nota fiscal pela contratada, 

no período de 01 a 12 do mês subsequente a entrega das mercadorias uma vez implementada as demais 

condições exigidas na forma de pagamento. 

 

29.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada pela 

Contratada no Anexo IX do presente Edital. 
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30 – DA GARANTIA CONTRATUAL:  

 

30.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO.   

 

31 – DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

31.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, 

valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

 

32 – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

 

32.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

 

32.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

32.3. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

33 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

33.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

31.1.1. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

33.1.2. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

33.1.2.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

33.1.2.2. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

33.1.2.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado. 

 

33.2. Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de 

Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

33.3. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos 

demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

 

34 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

34.1. Ficará impedido de licitar com O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PREFEITURA MUNICIPAL pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou 

jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei 10.520, de 17/07/2002, publicado no 

DOU de 18/07/2002. 
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a) A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência das 

demais cominações legais contemplada na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU de 

22/06/1993. 

 

34.2. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua 

inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova 

contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos 

fixados pela inadimplente. 

 

34.3. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

34.4. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no 

impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura municipal de Marmeleiro, ou de declaração de 

inidoneidade, será obrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.   

 

35 – DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

35.1. As normas disciplinares deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

observadas a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e 

dos contratos delas decorrentes.   

 

35.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.  

 

35.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário e local estabelecido neste EDITAL, desde que não haja comunicação do 

PREGOEIRO(A) em sentido contrário.    

 

35.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões do 

interesse público superveniente ou devendo invalidá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

 

35.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, 

durante a realização de sessão pública do PREGÃO.  

 

35.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a participação no presente certame, sendo que o órgão 

licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independente da condução ou 

do resultado do PREGÃO. 

 

35.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições 

previstas neste Edital e seus Anexos.   
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35.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colocados 

em qualquer fase do PREGÃO.  

 

35.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

 

35.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte 

integrante do instrumento contratual, independentemente de transcrição. 

 

35.11. São anexos do presente Edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/OBJETO DO PREGÃO 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA 

EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JUNTO A 

AGÊNCIA BANCÁRIA 

ANEXO X – ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

ANEXO XII – MINUTA CONTRATO COMPRA E VENDA 

 

35.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela PREGOEIRA, com base nas 

legislações Federal, Estadual e Municipal e, subsidiariamente, nos princípios gerais de direito. 

 

35.13. Será competente o Foro da Comarca de Marmeleiro, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilégio que seja para solução de questões oriundas deste PREGÃO.    

 

 

Marmeleiro, 07 de fevereiro de 2019. 

  

 

 

 

Thaís Vergínio Biava 

Pregoeira 
Jaimir Darci Gomes Da Rosa 

Prefeito Do Município De Marmeleiro 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 

 

1 – O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para os 

itens objeto do Pregão Presencial 003/2019, bem como condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

 

2 – Constitui-se objeto desta licitação selecionar propostas para registro de preços para aquisição de 

Gêneros Alimentícios, com fornecimento eventual e parcelado, conforme necessidade da Administração 

Municipal, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

 

2.1. Os itens, lotes, especificações, quantidades, valores máximos estimados são os seguintes: 

 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor Unitário Valor 

Total 

1 450 Cesta 

Cestas Básicas contendo: - - 

02 pacotes de 02 kg de açúcar cristal; 4,68 9,36 

04 pacotes de 01 kg de farinha de trigo especial; 3,08 12,32 

05 pacote de 01 kg de arroz parbolizado tipo 1; 2,82 14,10 

02 pacotes de 01 kg de Farinha de Milho; 2,28 4,56 

02 pacotes de 400g de biscoito sortido doce; 4,47 8,94 

04 pacote de 01 kg de feijão preto tipo 2; 3,85 15,40 

02 pacotes de 500g de macarrão sêmola; 3,15 6,30 

02 frascos de óleo de soja 900 ml emb. pet 3,64 7,28 

02 pacotes de 01 kg de sal; 1,34 2,68 

04 pacotes de leite em pó integral de 400g; 10,36 41,44 

08 sachês de café solúvel granulado de 50g; 5,75 46,00 

01 pote de margarina vegetal com sal de 500g, 5,71 5,71 

01 pote de doce de fruta de 400g; 4,50 4,50 

01 frasco fermento químico em pó 250g 5,21 5,21 

01 fermento biológico de 125g. 4,11 4,11 

Valor Total de Cada Cesta  187,91 

Valor Total do Lote  84.559,50 

 

 

LOTE 02: COTA RESERVADA PARA ME EPP 
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Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor Unitário Valor 

Total 

1 150 Cesta 

Cestas Básicas contendo: - - 

02 pacotes de 02 kg de açúcar cristal; 4,68 9,36 

04 pacotes de 01 kg de farinha de trigo especial; 3,08 12,32 

05 pacote de 01 kg de arroz parbolizado tipo 1; 2,82 14,10 

02 pacotes de 01 kg de Farinha de Milho; 2,28 4,56 

02 pacotes de 400g de biscoito sortido doce; 4,47 8,94 

04 pacote de 01 kg de feijão preto tipo 2; 3,85 15,40 

02 pacotes de 500g de macarrão sêmola; 3,15 6,30 

02 frascos de óleo de soja 900 ml emb. pet 3,64 7,28 

02 pacotes de 01 kg de sal; 1,34 2,68 

04 pacotes de leite em pó integral de 400g; 10,36 41,44 

08 sachês de café solúvel granulado de 50g; 5,75 46,00 

01 pote de margarina vegetal com sal de 500g, 5,71 5,71 

01 pote de doce de fruta de 400g; 4,50 4,50 

01 frasco fermento químico em pó 250g 5,21 5,21 

01 fermento biológico de 125g. 4,11 4,11 

Valor Total de Cada Cesta  187,91 

Valor Total do Lote  28.186,50 

 

LOTE 03: EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP: 

 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 80 Kg. 

Abacate, in natura, apresentando grau de maturação 

que permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

em embalagem plástica. Com etiqueta de pesagem e 

prazo de validade semanal. 

7,50 600,00 

2 880 Kg. 

Abacaxi pérola de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, em embalagem 

plástica. Com etiqueta de pesagem e prazo de validade 

semanal. 

4,30 3.784,00 

3 306 Un. 
Achocolatado em pó instantâneo, enriquecido com no 

mínimo 8 (oito) vitaminas, embalagem de 400g. 
5,30 1.621,80 

4 777 Uni. 

Açúcar cristal branco, de boa qualidade pacote de 5 

Kg. com validade a vencer de no mínimo 06(seis) 

meses a partir da data de entrega. 

8,60 6.682,20 
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5 25 Un. Açúcar de baunilha, embalagem de 40g. 1,80 45,00 

6 52 Un. Açúcar mascavo natural com 500g. 7,00 364,00 

7 32 Kg. Açúcar refinado – pacote com 1 Kg 2,50 80,00 

8 201 Pct. Alho, in natura, embalagem de 100 g 3,50 703,50 

9 40 Kg. Ameixa preta 7,40 296,00 

10 170 Un. Amendoim tipo 1, embalagem com 500g 5,70 969,00 

11 60 Un. 

Amido de milho produto amiláceo extraído de milho 

(zeamaya, 1.) Fabricados a partir de matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e 

parasitos, livre de umidade, fermentação ou ranço. O 

amido deve produzir ligeira crepitação quando 

comprimido entre os dedos. Embalagem original da 

fabrica. Embalagem de 500g 

3,70 222,00 

12 455 Un. Arroz parboilizado tipo 1, embalagem de 5 kg 11,40 5.187,00 

13 275 Pct 
Bala com aspecto duro, diversos sabores: frutas, leite, 

café, chocolate,  pacote com 500gr. 
6,40 1.760,00 

14 955 Kg. 

Banana caturra grau médio de amadurecimento, 

validade semanal, com etiqueta e peso. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas 

2,10 2.005,50 

15 90 Kg. Banha suína, pacote com 01 kg 6,80 612,00 

16 670 Kg. 

Batata inglesa: com coloração própria. Livres de 

danos mecânicos, fisiológicos ,pragas e doenças e 

estarem em perfeitas condições de conservação e 

maturação. Unidades de tamanho médio. Validade 

semanal, com etiqueta e peso. Entregar em 

embalagens plásticas devidamente higienizadas. 

2,60 1.742,00 

17 100 Kg. 

Bergamota tamanho médio, limpas, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas, doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação, maturação media validade semanal, com 

etiqueta e peso. Entregar em embalagens plásticas 

devidamente higienizadas. 

5,00 500,00 

18 240 Kg. 

Beterraba: sem folhas e talos, limpa com aspecto 

firme, e sem rachaduras livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. 

Tamanho médio. Validade semanal, com etiqueta e 

peso. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

2,80 672,00 

19 20 Kg. Bife de fígado de gado. 7,30 146,00 

20 407 pct Biscoito doce, embalagem de 400g 4,90 1.994,30 

21 155 pct. 
Biscoito recheado (morango e chocolate) embalagem 

de 140g 
1,90 294,50 

22 421 pct Biscoito salgado embalagem 400g 4,70 1.978,70 

23 205 pct. 
Biscoito sortido (leite, coco, maisena) embalagem de 

140g 
2,80 574,00 
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24 131 Pct. 

Bombons recheados com creme de castanha de caju, 

cobertos com chocolate, embalagem plástica com peso 

de 1kg, contendo aproximadamente 48 unidades 

30,90 4.047,90 

25 145 Cx. 

Bombons recheados, embalagem com aprox. 25 

bombons, além da caixa embalagem plástica (caixa de 

bombom) 

8,20 1.189,00 

26 189 Un. Café granulado, embalagem 200 grs. 11,00 2.079,00 

27 91 Un. Caldo de galinha embalagem com 114 grs. 2,30 209,30 

28 36 Un. Canela em pó tubo com 30g 2,40 86,40 

29 148 Un. 
Canela em rama da índia, em embalagem própria 

plástica atóxica, contendo 10g 
1,70 251,60 

30 118 Un. 
Canjica de milho branco tipo 1, contendo 80% de 

grãos inteiros, 500g 
2,80 330,40 

31 20 Un. 

Canudinho frito crocante pronto para rechear com 

doces ou salgados. Feito com ingredientes, farinha de 

trigo especial enriquecida com ferro e ácido fólico, 

proteína de soja, água, gordura vegetal, sal refinado, 

sem conservantes. Pacote com no mínimo 50 unidades 

19,80 396,00 

32 70 Kg. 

Caqui – de ótima qualidade, tamanho médio, 

maturação média, fresca, compacta e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isenta de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida. Livres de resíduos de 

fertilizantes acondicionada em embalagem resistente e 

transparente, com etiqueta de pesagem e prazo de 

validade semanal. 

7,40 518,00 

33 915 Kg Carne bovina -  costela - com registro no SIF 14,50 13.267,50 

34 647 Kg. 

Carne bovina moída magra aspecto própria, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidade, parasitos e larvas. Devendo conter no 

máximo 10% de gordura deve ser isenta de cartilagens 

e de ossos e conter no máximo 3% de nervos, com 

registro no SIF – embalagem 1 Kg. 

13,60 8.799,20 

35 1400 Kg Carne bovina tipo alcatra - com registro no SIF 20,50 28.700,00 

36 965 Kg Carne bovina tipo filé agulha - com registro no SIF 13,20 12.738,00 

37 140 Kg. Carne bovina tipo filé duplo - com registro no SIF 20,90 2.926,00 

38 860 Kg 
Carne bovina, tipo bife coxão mole - com registro no 

SIF 
20,60 17.716,00 

39 532 Kg. 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

agua de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. com registro no SIF 

7,60 4.043,20 
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40 1100 Kg. 

Carne de frango, tipo coxa e sobre-coxa congelada 

com adição de agua de no máximo de 6%. Aspecto 

próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas com registro 

no SIF 

5,90 6.490,00 

41 405 Kg. 
Carne suína com pele, picada em cubos/pedaços com 

registro no SIF 
10,90 4.414,50 

42 454 Kg. 

Cebola de cabeça: limpas, com coloração própria, 

livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estar em perfeitas condições de conservação 

e maturação. Tamanho médio, pesando entre 100 e 

200 gramas a unidade 

2,30 1.044,20 

43 350 Un. Cebola em conserva, embalagem 500 g 7,60 2.660,00 

44 220 Kg. 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e características, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. 

2,40 528,00 

45 630 Un. Chá de frutas vários sabores, caixa contendo 25 saches 3,60 2.268,00 

46 462 Un. Chá para chimarrão, pacotes sortidos, embalagem 50g 2,90 1.339,80 

47 55 Un. Chocolate granulado, pacote com 150 g. 2,90 159,50 

48 350 Kg. 

Chuchu, tamanho médio, casca sãs, no ponto de 

maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 

livres de resíduos de fertilizantes condicionada em 

embalagem resistente e transparente, com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade semanal. 

2,70 945,00 

49 60 Un. 
Coco em flocos integral desidratado s/ açúcar 

embalagem 100g 
5,20 312,00 

50 85 Un. Colorífico (colorau) – pacote de 500g 3,70 314,50 

51 4 un 
Corante alimentício em pó, embalagem com 100 

gramas, cores diversas (para fazer algodão Doce). 
8,50 34,00 

52 130 Un. 

Couve-flor, tamanho médias, bem desenvolvidas, 

flores bem formadas, limpas, com coloração uniforme, 

livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças, em perfeitas condições de conservação e 

maturação, com etiqueta e peso, acondicionados em 

embalagens adequadas. 

4,30 559,00 

53 86 Un. Cravo – pacotes de 10 gramas 1,80 154,80 

54 130 Pote. Creme de leite pasteurizado (nata) 300g 6,60 858,00 

55 200 Un. Creme de leite, embalagem tetra pack com 200g 2,50 500,00 

56 202 Un. Doce de frutas, acondicionado, pote 400 g 4,20 848,40 

57 257 Un. Doce de leite, pote 500g 4,70 1.207,90 
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58 200 Un. 
Empanados de frango, embalados individualmente, 

tipo steak, aproximadamente 100 gramas. 
1,30 260,00 

59 20 Un. Emusificante emustab com 200g 6,10 122,00 

60 1274 Kg. 
Erva mate acondicionada em pacote de 1 Kg sem 

açúcar 
10,80 13.759,20 

61 15 Un. Ervilha em conserva, acondicionada em lata de 2 kg. 15,60 234,00 

62 77 Lta. Ervilha em conserva, acondicionada em lata de 300g 2,40 184,80 

63 267 Lta. Extrato de tomate – lata com 850 g 7,90 2.109,30 

64 210 Kg. Farinha de milho, tipo fubá embalagem de 1 Kg 2,20 462,00 

65 132 Un. 

Farinha de trigo, produto obtido pela moagem 

exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem 

umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

resolução nº 344 – 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Embalagem papel atóxico 

ou de papel original de fábrica. Embalagem de 5 Kg 

11,20 1.478,40 

66 67 Uni. Farofa de mandioca suave 250 g 4,90 328,30 

67 340 Kg. Feijão preto tipo 1, embalagem de 1 Kg 3,90 1.326,00 

68 50 Kg. Fermento biológico, embalagem de 125g 5,50 275,00 

69 103 Un. 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 

umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 250g 

5,20 535,60 

70 60 Kg. 

Goiaba média maturação, de primeira, apresentando 

tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e 

firme, sem danos físicos e mecânicos. 

6,30 378,00 

71 160 Bj. Iogurte, bandeja de 540 ml com 6 unidades 3,20 512,00 

72 695 Kg. 

Laranja tipo pêra: madura, limpa, de primeira 

qualidade, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. 

2,70 1.876,50 

73 246 Un. Leite condensado embalagem tetra pack de 395g 3,70 910,20 

74 126 Pct. Leite em pó integral, embalagem de 400g 10,40 1.310,40 

75 906 Cx. 
Leite integral acondicionado em caixa com 12 

unidades de 1 litro cada. 
34,30 31.075,80 

76 30 Un. Lentilha, tipo 1, embalagem 500g 5,80 174,00 
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77 32 Kg. 

Limão taiti tipo A: com peso entre 150 e 200g, 

procedente de planta sadia, destinado ao consumo “in 

natura” devendo apresentar fresca, ter atingindo o grau 

ideal no tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de maturação tal que lhe permita 

suportar manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato. 

7,30 233,60 

78 380 Kg. Linguicinha de carne suína em kg 11,80 4.484,00 

79 775 Kg. 

Maçã gala ou fuji, bem formadas. Peso médio de 100 

gramas, de primeira qualidade, limpas, com coloração 

própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de 

conservação e maturação com etiqueta de peso e 

validade de uma semana. 

5,90 4.572,50 

80 365 Kg. 
Macarrão com ovos tipo espaguete, embalagem de 1 

kg 
4,60 1.679,00 

81 200 Kg. Macarrão parafuso com ovos – pacote com 1 kg 4,50 900,00 

82 95 Un. 
Maionese tradicional, com Vitamina E,  Ômega 3 e 

sem gorduras trans, embalagem tipo pote de 500g. 
6,10 579,50 

83 370 Kg. 

Mamão tipo formosa média maturação, coloração 

própria, bem formado, limpo livres de danos 

mecânicos, fisiológico, pragas, doenças e estarem em 

perfeitas condições de conservação e maturação com 

etiqueta de peso e validade de uma semana. 

4,40 1.628,00 

84 117 Kg. 

Manga de boa qualidade tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. 

4,20 491,40 

85 82 Kg. 

Maracujá, casca lisa, graúda, de primeira, livre de 

sujidades, parasitas e lavras, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 

com polpa firme e intacta, a granel. 

11,60 951,20 

86 106 Uni. 

Margarina produto industrializado preparado pela 

hidrogenação de óleos vegetais, leite pasteurizado e 

outros produtos, batida até ficar homogênea. 

Enriquecidos de vitaminas, adicionada ou não de sal. 

20 % lipídios, sem gordura trans, apresentação, 

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares  e deverão estar 

isentos de ranço e de bolores. Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informação do mesmo, prazo de validade, 

peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de polipropileno de 500 g. 

5,20 551,20 

87 113 Kg. 

Margarina vegetal cremosa com sal e com no mínimo 

60% (sessenta por cento) de lipídios, embalagem de 1 

kg 

7,60 858,80 

88 50 Un 
Massa para pastel, 12 unidades acondicionadas em 

disco de 400 gr. 
5,80 290,00 
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89 47 Pote Melado de cana pote 900g 10,40 488,80 

90 970 Kg. 

Melancia, de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas, integro, sem manchas e cor uniforme. 

1,30 1.261,00 

91 145 Kg. 

Melão, de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas, íntegro, sem manchas e cor uniforme. 

4,10 594,50 

92 617 Pct. 

Milho de pipoca PREMIUM, grãos selecionados e 

graúdos, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de 

umidade, em embalagens de 500 gramas com validade 

mínima de 05 meses a partir da entrega 

3,10 1.912,70 

93 20 Un. 
Milho em conserva acondicionado em embalagem 

(lata) peso líquido de 2 kg 
14,90 298,00 

94 172 Uni. 
Milho em conserva acondicionado em embalagem 

(lata) peso líquido de 300g 
2,00 344,00 

95 50 Kg. 

Morango sem sujidade, cor, cheiro e aparência própria 

do fruto, sem material ou substancia danosas a saúde 

humana, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, acondicionadas em 

condicionado em saco plástico, com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade semanal. 

9,00 450,00 

96 187 Uni. Mortadela de frango – embalagem de 400 g 4,20 785,40 

97 60 Kg. 

Nectarina de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas, íntegro, sem manchas e cor uniforme. 

8,10 486,00 

98 27 Un. Noz-moscada, embalagem com 7g 2,80 75,60 

99 505 Uni. Óleo de soja – embalagem pet de 900 ml 3,70 1.868,50 

100 60 Un. Orégano desidratado, embalagem de 100g 5,50 330,00 

101 614 Dúzia. 

Ovos: vermelhos, grandes e frescos, devem estar 

limpos e sem rachaduras, embalagem fechada de 

isopor, apropriadas para o produto 

4,40 2.701,60 

102 375 Kg Pão Francês 9,30 3.487,50 

103 80 Un. Peixe filé de Tilápia, 500g 13,20 1.056,00 

104 70 Uni. Pepino em conserva, embalagem de 500 g 8,50 595,00 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

27 

105 180 Kg. 

Pepino graúdo, novo de, com prazo de validade 

semanal, no ponto de maturação, que permita suportar 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. Sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas. 

3,10 558,00 

106 70 Kg. 

Pera, grau de maturação adequado à manipulação, o 

transporte e consumo. Casca lisa e íntegra, 

consistência firme, espécie sã, fresca, não deve ter 

lesões de origem física. Mecânica ou biológica. Estar 

isentas de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos. Odor e sabor característicos, tamanho 

médio. 

7,60 532,00 

107 70 Kg. 

Pêssego com coloração uniforme, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

5,80 406,00 

108 50 Kg. 

Pimentão verde, tamanho médio, novo de 1º 

qualidade, no ponto de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, livres de resíduos de 

fertilizantes. 

6,90 345,00 

109 100 Pct. 

Pirulito chato colorido artificialmente e aromatizado 

com diversos sabores, cabo em plástico e bem 

flexível, pacote de 500g 

7,80 780,00 

110 350 Pct. 

Pirulito colorido artificialmente e aromatizado com 

diversos sabores, cabo em plástico e bem flexível, 

pacote de 500g 

7,70 2.695,00 

111 1827 Un. 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC – com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc. 

com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6% P/P e resíduo 

mineral fixo máximo de 5% P/P, cafeína mínima de 

0,7% P/P – embalagem tipo caixa, envasada a vácuo 

de 500g.Sugestão: Melitta, Três corações ou Ouro 

12,90 23.568,30 

112 260 Un. 

Pó para gelatina sabores de morango, framboesa, uva, 

abacaxi, limão, maracujá, produto constituído de 

gelatina comestível em pó, sal açúcar, acidulante, 

ácido cítrico, aromatizantes artificial. Embalagem 

original de fabrica 45g 

1,20 312,00 

113 460 Kg. 
Pó para refresco sabores variados, embalagem de 1 kg 

com rendimento mínimo de 10 litros por kg 
7,70 3.542,00 

114 72 Un. Polvilho azedo – pacote com 500g 3,70 266,40 

115 72 Un. Polvilho doce – pacote com 500g 3,40 244,80 

116 418 Uni. 
Presunto fatiado, cozido, sem capa de gordura, 

embalagem de 1 Kg. 
21,20 8.861,60 

117 514 Uni. 
Queijo mussarela  fatiado, inter  folhado, embalagem 

com 1 kg 
25,10 12.901,40 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

28 

118 2184 Uni. 

Refrigerante diversos sabores: bebida não alcoólica, 

não fermentada, gaseificada, composto por água 

mineral gaseificada, açúcar, suco natural. Embalagem 

de 2 litros. 

4,90 10.701,60 

119 304 Kg. 

Repolho verde: deve estar  fisiologicamente 

desenvolvido, bem formado, limpo , com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas, doenças e estar em perfeito estado de 

conservação e maturação. Unidades de tamanho 

médio. 

2,10 638,40 

120 112 Un. 

Sagu produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. 

Embalagem primaria com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso liquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem em 

polietileno atóxica, 500g 

3,80 425,60 

121 15 Un. Sal amoníaco, pacote com 100g 1,90 28,50 

122 57 Kg Sal grosso – pacote 01 kg 3,70 210,90 

123 32 Kg Sal grosso temperado – pacotes de 1 kg 3,60 115,20 

124 178 kg 

Sal produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo de 10 mg e no máximo de 15 mg 

de iodo por quilo de acordo com a legislação federal 

especifica – embalagem em plástico de polietileno de 

1 kg. 

1,50 267,00 

125 340 Uni. Salada verde tipo acelga 4,30 1.462,00 

126 1142 Uni. Salada verde tipo alface 2,20 2.512,40 

127 290 Kg. 

Salsicha de carne bovina/suína tipo hot-dog com no 

máximo de 2% de amido, com aspecto característico, 

cor própria, sem manchas pardacentas ou esverdeadas, 

odor e sabor próprio, com adição de agua ou gelo no 

máximo de 10%. Com registro no SIF 1 kg. 

7,70 2.233,00 

128 36 un 

Suco de fruta tipo néctar, contendo água, polpa de 

fruta, açúcar, suco concentrado de fruta, embalagem 

tetra Pak com canudo, de 200ml. 

2,60 93,60 

129 22 Un. 

Suco natural concentrado de maracujá: pasteurizado, 

sem conservantes, com identificação do produto, 

rótulo com ingredientes, valor nutricional, fabricante, 

data de fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 500ml 

10,00 220,00 

130 276 Un. 

Suco, embalagem tetra pack de 1 litro com os 

seguintes ingredientes: agua, açúcar e suco 

concentrado, antioxidante: ácido ascórbico e corante 

natural: beta caroteno 

5,90 1.628,40 
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131 362 Uni. Tempero cheiro verde maço 2,30 832,60 

132 775 Kg. 

Tomate graúdo maturação média boa qualidade, bem 

formado, limpo, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. 

5,10 3.952,50 

133 55 Kg. 

Uva Itália, grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo. Casca lisa e 

íntegra, consistência firme, espécie sã, fresca, não 

deve ter lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Estar isentas de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos, odor e sabor 

característicos. 

9,40 517,00 

134 80 Kg. 

Vagem verde, nova, sã, sem rupturas, tenra, sem 

machucados, sem ferrugem, acondicionado, 

embalagem resistente e transparente. 

5,90 472,00 

135 53 Un. 
Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% - embalagem de 750ml 
3,00 159,00 

136 182 Uni. Vinagre de uva, tinto, embalagem de 750 ml. 3,90 709,80 

137 250 Un. Wafer recheado doce (morango e chocolate) 1,60 400,00 

138 586 Galão Água mineral natural – Galão 20 litros 15,30 8.965,80 

139 103 Cx. 
Água mineral natural envazada em copo de 200 ml, 

caixa com 48 unidades 
30,50 3.141,50 

140 168 Pct. 
Água mineral natural sem gás pacote com 12 

unidades, garrafa pet de 510 ml 
17,10 2.872,80 

141 50 KG 

Batata doce média, de boa qualidade, bem formada, 

limpa, cor própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. 

3,20 160,00 

142 120 Pct. 

Bala mastigável, textura suave, com recheio cremoso, 

diversos sabores: leite, café, chocolate, chocolate 

branco, pacote com no mínimo 500 gramas. 

6,90 828,00 

Valor Total 344.594,00 

 

2.2. O valor máximo total estimado desta licitação é de R$ 457.340,00 (quatrocentos e cinquenta e sete 

mil trezentos e quarenta reais), sendo: 

Lote 01 – Ampla Concorrência: R$ 84.559,50 (oitenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 

cinquenta centavos) 

Lote 02 – Cota Reservada para ME EPP: R$ 28.186,50 (vinte e oito mil cento e oitenta e seis reais e 

cinquenta centavos) 

Lote 03 – Exclusivo Para Participação de ME e EPP: R$ 344.594,00 (trezentos e quarenta e quatro mil 

quinhentos e noventa e quatro reais) 

 

2.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da 

mesma. 

 

3 – PRAZO DE ENTREGA: 
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3.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, 

conforme a necessidade do Departamento solicitante, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, 

localizado na Av Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, na cidade de Marmeleiro, ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante, no prazo máximo de 03 (três) dias após solicitação formal. 

 

3.1.1. Os prazos de que tratam o item 3.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

4 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

4.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações 

inferiores às descritas. 

 

4.2. As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades, marca e demais especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, 

bem como estado de conservação dos produtos e prazo de validade. 

 

4.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) do 

almoxarifado da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

  

4.4. Os produtos a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, 

com etiqueta de pesagem, em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

 

4.5. Os hortifrutigranjeiros produtos de origem vegetal (hortaliças, legumes e frutas) e as carnes 

(alimentos de origem animal) são definidos como alimentos perecíveis, pois não se conservam por longo 

período de tempo. Desta forma, as características desses produtos devem ser consideradas tais como: de 1ª 

qualidade, frescos, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livres de sujidades, parasitas, 

larvas, resíduo de fertilizante, sem danos físicos ou mecânicos, acondicionadas em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto, com prazo de validade semanal. Os hortifrutigranjeiros devem ser entregues 

com grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. 

 

4.6. As carnes (alimentos de origem animal) precisam ter Registro no sistema de Inspeção da 

Agricultura (Municipal, Estadual ou Federal), e devem conter rótulo ou etiqueta que identifique a categoria 

do produto. 

 

4.7. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser 

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. 
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5.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

5.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

6.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

pelo Departamento de Esportes será de responsabilidade de René Duguay de Liz, Viação e Obras será de 

responsabilidade de Mario Flach, Assistência Social será de responsabilidade de Célia Roseli de Oliveira, 

Educação e Cultura será de responsabilidade de Marilce Machado Bednarski, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos será de responsabilidade de Andrei Junior de Oliveira, Saúde será de responsabilidade de Simone 

Antes, Agricultura e Abastecimento será de responsabilidade de Guilherme Baggio, Administração e 

Planejamento será de responsabilidade de Andrei Antonio Acco e Urbanismo será de responsabilidade de 

Juliano dos Santos. 

 

6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos.   

 

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre 

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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ANEXO II 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Obs.: Na hipótese de apresentação desta procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada de cópia do Contrato Social da proponente, ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019 - PMM) 

 

Por este instrumento particular a (Razão social da Empresa com sede (endereço completo a matriz) inscrita 

no CNPJ/MF sob nº..................., neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor 

........................... portador da Cédula de identidade RG nº .............., CPF Nº................ credencia o Sr(a) 

............................................, portador da Cédula de Identidade RG nº.............................., CPF Nº 

............................................. conferindo-lhe amplos  poderes para representar a (razão social da Empresa) 

perante à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, no que se referir ao PREGÃO presencial nº...../2019 com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR PARENTESCO COM SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, os 

envelopes Proposta de Preços nº 01 e Documentos de Habilitação nº 02 em nome da outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas 

etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos 

administrativos ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

 

_________________, em_____de_____________2019. 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante) 

Nome Completo 

 

 

Nota: Documento obrigatório – apresentar fora do envelope, no início da sessão – acompanhado de cópia do 

Contrato Social e por documento de identidade com foto do credenciado.  

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com 

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro – PR. 

Avenida Macali, 255 – Centro  

85.615-000 – Marmeleiro – PR. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019 - PMM) 

 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII da lei nº 10.520/2002 a empresa (Nome da 

Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL Nº...../2019, cujo o objeto é (mencionar objeto)    

 

 

 

_________________, em_____de_____________2019. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com 

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...... 

PREGÃO PRESENCIAL Nº............ 

 

Aos *** dias do mês de **** do ano dois mil e ****, às *****, na Sala de Reuniões da Prefeitura de 

Marmeleiro, Av. Macali, nº 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Jaimir Darci Gomes da 

Rosa, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4.566.416-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

762.247.839-34, Prefeito e representante do Município de Marmeleiro, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, nº 255, Centro, 

Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ***** II/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº ****, representante legal da 

empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na 

****, n° ****, ****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone (**) ******, neste ato 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 

referente ao Edital de Pregão Presencial n.º****. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação 

de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de Preços 

terá validade de ** (****) meses contados da assinatura desta ata. A existência do registro de preços não 

obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, 

uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de 

Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites 

máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA 

DO OBJETO: Os produtos/serviços deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura de Marmeleiro, no 

prazo máximo de .... (.....) dias, após pedido formal do Departamento solicitante, rigorosamente de acordo 

com o ofertado na proposta, após assinatura da presente Ata, onde serão verificadas: quantidade, qualidade, 

marca ofertada e prazo de validade, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo 

com o pedido. A empresa Contratada deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação. CLÁUSULA QUARTA - DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados 

mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou 

encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta 

das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a 

disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará 

condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na 

Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor 

do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 

mailto:nf@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.tst.jus.br/
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ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a 

de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da 

Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de 

Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, 

“d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar 

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além 

dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de 

Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será 

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a 

Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo 

legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta 

cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere 

a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso 

de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação 

das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e 

danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a 

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas 

no presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação 

aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993 e na Lei Municipal nº 2.463, de 23 de março de 2017. 9.3. A multa, aplicada após regular 
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processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser 

rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, 

reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b) 

Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com 

conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará 

o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por 

inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: 

Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Presencial nº **** e à proposta da Contratada, sendo que a esta 

obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 

2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que 

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar 

deu-se por encerrada a Sessão, onde eu *************, Pregoeira, redigi a presente Ata, que após lida e 

aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

 

Marmeleiro, **** de *****de ***** 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jaimir Darci Gomes da Rosa 

Contratante  

 

 

Contratada 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019 – PMM) 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº.,......... sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão presencial, que estou(amos) 

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

Responsável Contábil: 

CRC: 

RG/CPF: 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com 

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019 - PMM) 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

Pregão Presencial nº xxx/2019, instaurada por esta Prefeitura Municipal, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

 

Nome da empresa proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço completo: 

Fone/E-mail: 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com 

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019- PMM) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2019. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com 

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XXX/2019 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2019. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

OBS.: 

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do 

representante legal. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JUNTO A AGÊNCIA 

BANCÁRIA 

 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

  (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), declaramos para os 

devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a Modalidade Pregão 

Presencial nº ....../2019, instaurada por esta Prefeitura Municipal, declaramos que possuímos conta corrente 

junto a agências bancárias, para fins de depósitos por parte da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, caso 

formos vencedores do certame. Segue abaixo a identificação da mesma 

 

 Banco: nº                                                Agência: nº 

 C/C: nº 

 Empresa:  

   

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2019. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Nome  

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com 

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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ANEXO X  

 

ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

 

O programa “cotação Eletrônica de Preços” têm como objetivo registrar a proposta de preços 

oferecida pelo proponente referente a determinada licitação. 

 Identificar o representante da empresa, responsável pelo preenchimento dos dados, bem como a 

geração destas informações em arquivo para envio em conjunto com a proposta impressa que comporá o 

envelope da proposta de preços. 

 O conjunto de arquivos necessários à utilização são: 

 Instalador.msi 

 Processo_ano_númerodoprocesso_númerodofornecedor.kit(note que o nome do arquivo trás os 

dados: ano do processo e número do processo, para auxiliar na seleção quando existir mais de uma 

proposta na mesma pasta). 

 
Observação: É necessário que o sistema operacional Windows já possua a instalação dos componentes: 
 

 Microsoft.NETFramework 2.0 (Windows XP), disponível no caminho:  
http://www.microsoft.com/downloads/details.aspx?familyid=5b2c0358-915b-4eb5-9b1d-

10e506da9d0f&displayla ng=pt-br  (opção NetFx20SP2_x86.exe) 

 

 Microsoft .NET Framework 3.5, disponível no caminho: 

http://www.microsoft.com /downloads/thankyou .aspx?familyId=333325 fd-ae52-4e35-b531-

508d977d32a6&displayLang=pt-br (opçãoDOWNLOAD) 

 

 Microsoft .NET Framework 4, disponível no caminho: 

http://www.baboo.com.br/conteudo/modelos/Microsoft-NET-Framework-4_a38566_z0.aspx 

 

1º PASSO – Instalação da “cotação Eletrônica de Preços” 

 

 

- execute o programa “instalador.msi”, contido no arquivo compactado enviado pela entidade que 
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esta efetuando a licitação. Após o carregamento selecione a opção avançar. 

 

 

- Altere o caminho de instalação para C:\PRONIM\KIT PROPOSTA, 

- Depois escolha a opção avançar em todas as etapas. 

- Será criando na área de trabalho atalho co m o nome de 

 

2º PASSO – Preenchimento da Proposta 

a) Após a execução do aplicativo “Cotação Eletrônica de Preços”, será apresentada a tela a seguir. 

Efetue a leitura do quadro de Saudações que está em azul. 
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b) Selecione a opção “iniciar cotação”, selecione a pasta em que está o arquivo fornecido pela 

Divisão de Licitações e clique em abrir. 

 
 

 
 

 

Fase 1 – Preenchimento Proposta - Serão carregados  no  programa  todos os  lotes  e  itens que  compõem  a  

licitação.  Deste modo preencha  a  proposta,  informando  para  cada item  em  que  deseja  participar  o  valor  
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unitário*,  a  marca,  o   prazo  de  execução  e validade da proposta. 

 

Opções extras para o usuário: 

 Limpar proposta: selecione esta ação para limpar os dados de TODOS os lotes e itens já cadastrados 

na proposta. 

 
 

 Filtrar itens: Selecione esta opção para selecionar o lote/item específico para cotação. 

 

 
Concluído o preenchimento da proposta, clique em “SALVAR PROPOSTA”. 

Observação: 

 

 É possível salvar a proposta em preenchimento e continuar preenchendo posteriormente. 

 

 O campo valor unitário deve ser preenchido com valor igual ou menor que o valor apresentado, caso 

seja preenchido com valor maior que o edital o item será desclassificado pela comissão de licitações. 

 

 

Fase 2 – Cadastrar Representante Legal – Clique em cadastrar representante legal: 

 

  
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Preencher os campos a seguir e clique em salvar: 

 O nome do representante legal; 

 O CPF (ou CNPJ se for o caso) do representante legal; 

 O cargo e a data de impressão da proposta. 

 

Após o preenchimento dos dados (itens e representante), solicitamos que seja impresso a proposta para 

conferência e caso a mesma esteja de acordo com a vontade do proponente, a mesma será assinada e 

carimbada para posterior envio. 

 
 

Fase 3 – Finalizar Proposta: 

Caso os dados digitados e conferidos estejam corretos, selecione a opção “Finalizar Proposta”, para que: 
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Selecione um nome para o arquivo, bem como o local de gravação do mesmo: 

 
 

 

Selecione um diretório e aponte o nome para o arquivo, sugerimos usar o mesmo nome do arquivo 

originalmente recebido, porém em pasta diferente o local de gravação do arquivo recebido. 

 

Em seguida, grave o arquivo.KIT em CD/DVD, para ser enviado junto com a proposta impressa. 

 

Caso for necessário alterar alguma das informações constantes na proposta comercial após a mesma já estar 

finalizada, selecione a opção REABRIR PROPOSTA: 

 
 

 

Obs: Caso for necessário reabrir a proposta, lembre-se que após alterar os dados, será necessário finalizá-la 

novamente e imprimir novamente para que constem no relatório as alterações. 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2019 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios) 

........................... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou 

participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer vinculo de natureza técnica, 

comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, ou membros da 

comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do representante legal da licitante 

RG/CPF 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com 

o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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ANEXO XII 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2019 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2019 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do 

Paraná, representado pelo Prefeito, Jaimir Darci Gomes da Rosa, brasileiro, portador do RG nº 4.566.416-3 

SSP/PR, inscrito no CPF nº 762.247.839-34 residente e domiciliado na Rua João Bednarski, nº 989 - Bairro 

Perin, CEP: 85.615-000, em Marmeleiro - PR, Prefeito do Município de Marmeleiro, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Avenida Macali, 255, 

Centro, em Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro 

*****, ******, Estado do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, representada por seu 

administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** II/SSP/**, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº ********, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 

8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2019, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 

***/2019, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos 

os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2019 e seus anexos, juntamente com a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

ITEM QTDE APRES DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo segundo dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com 

o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do art. 

57 da Lei 8666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  
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6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através 

de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 

defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na 

minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
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8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula, exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 

da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 

pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do 

contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher 

à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou 

cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

53 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, bem 

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada 

a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 

1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra 

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como 

nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus 

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do 

domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ****** de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 

 


